
    
 
  

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Anexo IV - Gabinete 427 - Brasília - DF - CEP 70160-900 
Telefone: (61) 3215-5427 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gab. Dep. Luciano Ducci – PSB/PR 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2015 

(Do Sr. LUCIANO DUCCI) 

Requer informações escritas ao Sr. 
Ministro de Estado da Educação para 
esclarecimentos a respeito das mudanças 
promovidas no Fundo de Financiamento 
Estudantil (FIES) para 2015. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, 

sejam solicitadas informações escritas ao Sr. Ministro de Estado da Educação 

Cid Gomes, no sentido de esclarecer esta Casa quanto ao repasse do Fundo 

de Financiamento Estudantil (FIES) a Instituições de Ensino Superior (IES). 

1) Quantos foram, em 2012, 2013 e 2014, os 

financiamentos concedidos pelo FIES a estudantes de: a) graduação; b) 

mestrado, c) doutorado; d) cursos da educação profissional e tecnológica . 

2) Quais foram os valores respectivos em 2012, 2013 e 

2014? 

3) Qual foi a distribuição por Unidades da Federação da 

no que se refere à quantidade de benefícios oferecidos e aos valores 

distribuídos em 2012, 2013 e 2014? 

4) Qual é a previsão de concessão de financiamentos do 

FIES para 2015? Qual é a previsão de valores para 2015? Qual é a previsão de 

distribuição desses recursos e da quantidade de benefícios por Unidades da 

Federação? 

5) Quantos foram, nos anos de 2012, 2013 e 2014, os 

financiamentos concedidos na modalidade FIES-Empresa? Quais os valores? 
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6) Qual é a previsão de financiamentos a serem 

concedidos, em 2015, na modalidade FIES-Empresa? Quais os valores? 

7) Quais foram as justificativas para mudar o calendário 

de repasses do FIES para 2015? 

8) Qual é a previsão de impacto na oferta de benefícios 

do FIES para 2015 em função das modificações regulamentares efetuadas 

pelas Portarias Normativas nº 21, 22 e 23, publicadas no fim de  dezembro de 

2014? 

9) As modificações regulamentares efetuadas pelas 

Portarias Normativas nº 21, 22 e 23, de dezembro de 2014, serão vigentes 

apenas para 2015? 

10) Houve atraso de repasses referentes ao FIES para o 

ano de 2014? Em caso positivo, eles já foram regularizados? Caso não tenham 

ainda sido regularizados, qual é o prazo previsto para regularização? 

11) Eventuais atrasos de repasses do FIES referentes ao 

ano de 2014 podem ser cobrados pelas instituições de ensino superior (IES) 

aos alunos como condição de renovação de matrícula, mesmo que 

posteriormente devolvidos? 

11) Como funciona, resumidamente, a sistemática de 

repasses dos recursos do FIES para as instituições de ensino superior (IES)? 

12) Considerando situações em que a relação entre aluno 

e instituição de ensino superior (IES) possa ser prejudicada pela nova 

sistemática de repasses do Ministério da Educação, é lícito que as IES exijam 

do beneficiário do FIES o adiantamento do valor completo das mensalidades 

de janeiro até o momento da renovação do contrato do FIES como condição 

para efetivação da matrícula no período letivo? Qual é a orientação que o 

Ministério tem fornecido aos beneficiários do FIES para esses casos? 

13) O prazo de 30 de abril de 2015 para a renovação dos 

contratos do FIES será prorrogado, se necessário? Caso não seja prorrogado 

esse prazo e o recurso financeiro correspondente não seja repassado pelo 

Fundo de Financiamento Estudantil à instituição de ensino superior, isso 
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poderá ensejar motivo para que o vínculo de matrícula do beneficiário seja 

prejudicado? 

JUSTIFICAÇÃO 

Dada a relevância do Fundo de Financiamento Estudantil 

(FIES) para os estudantes que precisam de auxílio do financiamento para 

frequentar cursos de educação superior, é imperiosa a necessidade de 

esclarecimentos a respeito da nova sistemática de repasses de recursos 

adotada pelo Ministério da Educação (MEC) para a execução do FIES em 

2015, por meio das Portarias Normativas nº 21, 22 e 23, de dezembro de 2014. 

Considerando o dever de o Estado prestar contas à 

sociedade quanto às políticas públicas educacionais de promoção do acesso e 

permanência de estudantes na educação superior, bem como o dever de 

fiscalização do Parlamento a respeito da operacionalização de ações e 

políticas públicas do Poder Executivo, solicito a apreciação do presente 

Requerimento no sentido de que o Sr. Ministro de Estado da Educação possa 

prestar os esclarecimentos necessários ao Parlamento e à sociedade no que 

se refere aos impactos que a mudança da regulamentação do FIES tem 

provocado junto a estudantes de cursos superiores beneficiários do Fundo em 

todo o País. 

A obtenção das informações referentes a 2013 e 2014 é 

relevante para que se possa comparar com as estimativas que o MEC tem para 

a execução do FIES em 2015, sobretudo em função das mudanças 

regulamentares efetuadas no fim de 2014 e devido a outras possíveis 

alterações de critérios que o MEC tem considerado colocar em prática ainda no 

corrente ano, conforme se tem noticiado na imprensa de grande circulação. 

As estimativas do MEC para os impactos das novas 

normas na execução do FIES em 2015 servirão como componente essencial 

para que o Parlamento tenha condições de avaliar a pertinência das medidas 

adotadas pelo Poder Executivo.  
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Sala das Sessões, em        de                          de 2015. 

Deputado LUCIANO DUCCI  

2015_998 

 


